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ENSINO DO DIREITO DE 
FAMÍLIA POR MEIO  

DA MÚSICA
TEACHING FAMILY LAW THROUGH MUSIC
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RESUMO

Com fundamento no método hipotético-dedutivo e considerando a Resolução de nº. 05/2018 do Ministério 
da Educação como marco teórico, este artigo objetiva demonstrar como é possível o ensino jurídico inovador, 
transdisciplinar e ativista do Direito de Família, por intermédio da música. Por ser um ramo do direito que passa 
por tantas modificações, além de estar intrincado em todos os sujeitos, vez que cada um participa de uma 
família a seu modo, o Direito de Família merece atenção especial, de forma transdisciplinar. Um olhar holístico 
e amplo torna-se essencial, possibilitando uma melhor integração entre sujeitos e operadores do direito.
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ABSTRACT

Based on the hypothetical-deductive method and considering Resolution nº. 05/2018 of Ministry of Education 
as a theoretical framework, this article aims to demonstrate how innovative, transdisciplinary and activist family 
law legal education is possible through music. As it is a branch of law that undergoes so many changes, in addi-
tion to being intricate in all subjects, as each one participates in a family in their own way, Family Law deserves 
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special attention, in a transdisciplinary way. A holistic and broad look is essential, enabling a better integration 
between subjects and operators of law.

Keywords: law; teaching methodology; innovation; transdisciplinarity; music.

1. INTRODUÇÃO

O ser humano está em constante evolução e o ensino deve acompanhar tal transforma-
ção por meio de aprendizagem. No caso específico do ensino jurídico, a evolução das meto-
dologias de ensino e de aprendizagem decorrem da evolução da humanidade, mas também 
é imperativo estabelecido pelo Ministério da Educação (MEC), sobretudo por meio da Resolu-
ção nº. 05/2018, que determina que o ensino jurídico contemporâneo precisa adotar métodos 
ativos, ser inovação, bem como inter, multi e transdisciplinar. O grande problema que se apre-
senta para vários professores de Direito é como implementar essa nova realidade nas aulas 
dos cursos jurídicos, com respeito aos cronogramas preestabelecidos. 

A arte que atinge várias pessoas de maneira positiva e pode ser transmitida de várias 
formas, como por exemplo, pela música, pode ser uma resposta possível para esse problema. 
De fato, a evolução social traz consigo a necessidade de profissionais que atuem de maneira 
eficaz e humanitária, e que sejam capazes de garantir a efetividade dos direitos dos cidadãos 
com base em uma formação sólida, não somente pautada no ensino dogmático, mas, princi-
palmente, na participação efetiva em busca de soluções que acompanhem as novas necessi-
dades sociais.

A aprendizagem é fruto da interatividade, da comunicação, e esses atos comunicativos 
devem prender a atenção do destinatário. Assim, o ensino deve ser otimizado, aprimorado, 
com o objetivo de facilitar a aprendizagem e despertar a vontade de adquirir cada vez mais 
conhecimento.

Nessa perspectiva, a música é uma das ferramentas mais versáteis para o ensino do Direito 
e, cada vez mais, os educadores têm adotado tal método para facilitar a cognição dos postula-
dos jurídicos. O presente artigo tem como objetivo principal descrever o ensino do Direito por 
meio da música com fundamento no método zetético, visando ainda demonstrar que a música 
é um meio capaz de tornar o processo de aprendizagem jurídica mais atrativo e eficaz.

Percebe-se que o ensino do Direito não pode, atualmente, ocorrer apenas de maneira 
dogmática e monológica. Os alunos contemporâneos precisam, cada vez mais, ser prepa-
rados para saber, analisar, pensar, interpretar (sistemática e teleologicamente) e agir. E isso 
será cada vez mais possível por meio do método construtivista (que correlaciona o objeto de 
estudo com a realidade de quem ensina e aprende) e de metodologias que favoreçam o ati-
vismo discente, a inovação e o equilíbrio entre a razão e a emoção.

Nas últimas décadas, de todas as disciplinas do curso de Direito, uma das que mais 
sofreu modificações na sua base conceptiva, sem dúvida ,foi o Direito de Família. E isso ocor-
reu devido ao surgimento dos “novos” modelos de famílias, principalmente, do novo funda-
mento das bases familiares formados puramente pelo laço de afeto. 
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Além disso, os grupos sociais que antes sofriam inúmeras discriminações, tais como, 
negros, mulheres e homossexuais, passaram a ter maior participação não somente no mer-
cado de trabalho, mas na sociedade e nas instituições de ensino, o que resultou em uma 
maior representatividade no cenário atual. No entanto, a legislação nacional não acompanhou 
a evolução social ocorrida nos modelos familiares, o que refletiu em inúmeras lacunas legisla-
tivas, superadas pela evolução dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais.

Diante disso, no âmbito específico do ensino do Direito das Famílias, cabe às instituições 
de ensino superior não somente analisarem as soluções construídas para essas lacunas, 
como, também, buscarem métodos e metodologias de ensino que possibilitem aos alunos o 
contato direto com a realidade social para, que eles possam encontrar e construir,a partir do 
aprendizado participativo, sempre, as melhores soluções para atender aos anseios e a evolu-
ção da sociedade contemporânea.

O ensino jurídico deve buscar todos os meios e métodos capazes de efetivar os direitos 
fundamentais e formar profissionais que almejem atuar, buscando a concretização dos princí-
pios da igualdade, solidariedade e dignidade humana. As metodologias de ensino capazes de 
promover a participação dos alunos e apresentar os temas de maneira humanística e racional, 
emocional e artística, podem representar o primeiro passo para a formação de profissionais 
que regerão os seus atos pela responsabilidade social e sempre em busca de um acesso uni-
versal e solidário à justiça, para que ocorra a efetiva superação das contradições e diferenças 
existentes há tanto tempo no País.

Por tudo isso, com fundamento no método hipotético-dedutivo e considerando a Resolu-
ção nº. 05/2018 do MEC como marco teórico, este artigo objetiva demonstrar como é possí-
vel o ensino jurídico ser inovador, transdisciplinar e ativista, por intermédio da música.

2. A EVOLUÇÃO NO ENSINO DO DIREITO

Há tempos as instituições de ensino jurídico adotam uma visão marcadamente tecnicista 
de ensino e aprendizagem. Entretanto, a Resolução nº. 05/2018 do MEC, veio explicitar uma 
nova realidade: o velho método instrutivista e dogmático não pode mais prevalecer como a 
única forma de ensinar Direito nos cursos de graduação. Porém, os professores precisam 
conhecer e aplicar metodologias ativas, inovadoras e transdisciplinares de ensino e de apren-
dizagem. Assim, o ensino jurídico pautado no dogmatismo teórico e legalista destoa comple-
tamente do dinamismo da realidade vivenciada por todos, especialmente no âmbito do Direito 
de Família – um dos ramos que mais apresentou evoluções nas últimas décadas.

Não há mais espaço para o ensino restrito às leis e ao estudo de posicionamentos juris-
prudênciais “inquestionáveis”, pois, o conhecimento deve se renovar constantemente na 
medida da evolução social, assim como os métodos e metodologias por meio das quais ele 
é repassado, analisado, discutido, interpretado e aplicado. Para que isso ocorra, é necessário 
“repensar o Direito”, os cursos jurídicos, o trabalho dos professores, a atuação dos alunos, os 
cronogramas, e a organização das instituições de ensino. Tudo isso precisa ser estrategica-
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mente revisto, estruturado e aplicado para que o processo de formação dos alunos seja cada 
vez mais significativo e conectado com as necessidades atuais e futuras da sociedade.

Nesse sentido, segundo Mônica Sette Lopes:

O ensino jurídico, em sua versão estrita, ou seja, naquela destinada à for-
mação de profissionais, deve considerar a questão epistemológica – a 
necessidade de dispersão do conhecimento – como um dado essencial. A 
perspectiva há de ser a ativa, porque o direito acontece na dinâmica. Não 
há um lugar estanque de realização meramente conceitual. Todo o processo 
de adesão ou de aplicação na experiência jurídica é diferido na extensão do 
tempo, muitas vezes para além de qualquer controle formal.Entender qual-
quer questão do direito como um ponto isolado ou estagnadoimplicaaper-
dadesuadimensãorealqueéintercaladacomfatoresvariados que interferem 
agudamente na realização de seus objetivos. O conceito sempre se move. 
Apenas para exemplificar pode-se afirmar que os que dizem que a aceitação 
da norma é uma questão não-jurídica, não sabem o que é despachar mais 
de duzentos processos de execução por dia. Cada um deles representa uma 
perspectiva de não aceitação do direito. A ideia de que aplicar a sanção é 
uma consequência automática do descumprimento da norma só funciona na 
concepção de quem não se compromete com os tormento se as delícias da 
vida real (LOPES, 2008, p. 269).

No plano jurídico, o ensino de uma perspectiva estratégica, inovadora e conectada com a 
vida real das pessoas, também pressupõe reconhecer o Direito. Constituir um conjunto de nor-
mas, estabelecidas pelas mais diversas fontes no ordenamento jurídico, para permitir que os 
objetivos das pessoas sejam alcançados com a maior eficiência possível, preferencialmente 
sem conflitos e sem processos judiciais (GABRICH, 2010).

Verifica-se a necessidade de interação entre o conhecimento jurídico e a realidade atual, 
e isso só ocorrerá pelo ensino que apresente a aplicação do Direito na resolução das deman-
das sociais. Além disso, novas metodologias de ensino (e/ou a renovação das antigas) são 
essenciais para acabar com a visão reducionista do ensino jurídico atual que vê os alunos 
apenas como receptáculos de informações positivadas pelo Estado. Nesse sentido:

A memorização mecânica do perfil do objeto não é aprendizado verdadeiro 
do objeto ou do conteúdo. Neste caso, o aprendiz funciona muito mais como 
paciente da transferência do objeto ou do conteúdo do que como sujeito crí-
tico, epistemologicamente curioso, que constrói o conhecimento do objeto 
ou participa de sua construção (FREIRE, 2015, p. 67).

Pelo exposto, verifica-se que a simples apresentação de normas, jurisprudências e cor-
rentes doutrinárias é incapaz de proporcionar a participação ativa do corpo discente na apren-
dizagem jurídica. Isso, também, não garante o cumprimento de todo o disposto na Resolução 
nº. 05/2018 do MEC. São necessários métodos e metodologias através das quais os alunos 
desenvolvam realmente a consciência reflexiva sobre as disciplinas e formem as suas pró-
prias opiniões e soluções para os problemas complexos da humanidade.

As novas metodologias de ensino surgem com base na necessidade de formação de pro-
fissionais do Direito capazes de atender às novas demandas, frutos da transformação social. 
Para se atender aos “novos direitos”, as entidades de ensino buscam um “novo ensino jurí-
dico” capaz de romper com o dogmatismo que há anos impera nas faculdades de Direito do 
País. E, para que isso realmente ocorra, “é preciso cultivar a sensibilidade e a humildade que 
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nos tornam capazes de compreender a dimensão dos problemas que nos cercam e admitir 
que a maior parte deles foge à solução jurídica”(COSTA; FRANCISCHETTO, 2009, p. 15).

De fato, os cursos de Direito, com raras exceções, normalmente se mostram presos aos 
dogmas de ensino do passado, mesmo diante das inúmeras mudanças políticas, sociais, eco-
nômicas e culturais pelas quais o Brasil passou nas últimas décadas. Como se não bastasse, 
além dessas mudanças, inúmeros cursos de graduação e especialização jurídicas utilizam, 
hoje, as plataformas virtuais, o que demanda dos professores ainda mais o domínio de méto-
dos e metodologias inovadoras, inter, multi e transdisciplinares, capazes de facilitar e adequar 
o aprendizado jurídico à realidade atual e futura.

Não se pode deixar de expor que, em tempos de isolamento social, a necessidade de 
adequação do ensino se tornou extremamente urgente e, os professores e as instituições de 
ensino que não se adequarem de maneira eficaz, não serão capazes de transmitir os ensina-
mentos essenciais à formação de bons profissionais do futuro.

Diante da evolução social, a reformulação do ensino do Direito, sobretudo por intermé-
dio da maior qualificação dos docentes, é o melhor modo de romper com o positivismo nor-
mativista que prevalece há décadas nas instituições de ensino e, seguindo essa evolução, a 
adoção de novos métodos e metodologias de aprendizagem é primordial para que o corpo 
docente seja capaz de transmitir os conhecimentos jurídicos de forma eficaz, inovadora,de 
maneira inter, multi e transdisciplinar, tal como determina a Resolução nº. 05/2018 do MEC, 
como diretrizes para os cursos de graduação em Direito.

Nesse sentido, os alunos devem participar ativamente e os professores precisam garan-
tir o equilíbrio entre razão e emoção, entre forma e conteúdo, entre teoria e prática.

3. EVOLUÇÃO SOCIAL DO DIREITO DE FAMÍLIA 
E A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS 
METODOLOGIAS DE ENSINO JURÍDICO

Como exposto, dentre todos os ramos do Direito, o Direito de Família4 é um dos que mais 
sofreu evoluções nas últimas décadas, e a legislação brasileira não conseguiu acompanhar 
totalmente tais inovações. De fato, a evolução sociológica criou novas estruturas e compo-
sições nas famílias contemporâneas, tornando obsoleta a formação familiar pressuposta na 
legislação: a família patriarcal, formada por pai, mãe e filhos e na legitimidade exclusiva do 
casamento.

Atualmente, os laços familiares são reconhecidos com base no afeto, e não mais, exclu-
sivamente, pelo casamento, pela consanguinidade ou por outros conceitos predominantes 
em tempos passados5. No entanto, analisando as principais leis que ainda regem o Direito de 

4 Grande parte dos juristas nacionais passaram a designar “Direito das Famílias”, no plural, ante às variadas transformações 
sociais e jurídicas, relacionada ao “Direto de Família” e à pluralidade das entidades familiares. Tais como Rodrigo da Cunha 
Pereira, Maria Berenice Dias, Paulo Lôbo, Dimas Messias de Carvalho, Rui Carvalho Piva, entre outros. 

5 Tempos não tão remotos, pois foi apenas com a Constituição da República – CR/1988- é que se reconheceu a pluralidade de 
entidades familiares. Inclusive, o reconhecimento da própria união estável só se deu na CR/88, antes,tal formação familiar 
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Família percebe-se, além de inúmeras lacunas, um descompasso entre os textos normativos, 
a realidade social, a doutrina e a jurisprudência. Não há, por exemplo, uma legislação que dis-
cipline e regule todas as novas modalidades de famílias, restando ao Poder Judiciário julgar 
os conflitos com base na interpretação dos fatos sociais, na ponderação de valores subjacen-
tes aos princípios jurídicos (explícitos e implícitos), o que acaba incomodando significativa-
mente os mais positivistas e preocupados com o dogma da segurança jurídica.

A própria Constituição Federal de 1988, em seu artigo 226, reconhece, expressamente, 
apenas a família oriunda do casamento, da união estável (entre homem e mulher) e da mono-
parentalidade (BRASIL, 1988). No mesmo sentido, são as disposições do Código Civil (2002) 
em relação ao Livro IV – do Direito de Família. Diante desta omissão, vários doutrinadores e 
julgadores apresentam as novas formações familiares, além de buscarem a igualdade de tra-
tamento e a proteção estatal para uniões ainda não tratadas em lei.

Realmente, a legislação específica do Direito de Família não evolui na mesma proporção 
em que surgiram as‘novas’ formações familiares, o que se torna um desafio aos profissio-
nais que atuam na área (especialmente, advogados, promotores, juízes). Também se mostra 
desafiador o ensino da disciplina, afinal, apesar de não previstas em lei, as novas formações 
familiares devem ser apresentadas e discutidas, objetivando a eficaz e completa formação 
do discente.

Sobre a necessidade de adequação da legislação pátria aos novos modelos da família 
brasileira, Rodrigo da Cunha Pereira, há mais de vinte anos asseverava que:

Não poderia ser diferente quando o Direito de Família evolui para um está-
gio em que as relações familiares se impregnam de autenticidade, sinceri-
dade, amor, compreensão, diálogo, paridade, realidade. Trata-se de afastar a 
hipocrisia, a falsidade, o fingimento, o obscurecer dos fatos sociais, fazendo 
emergir as verdadeiras valorações que orientam as convivências grupais. 
O regramento jurídico da família não pode insistir, em perniciosa teimosia, 
no obsessivo ignorar das profundas modificações consuetudinárias, cultu-
rais e científicas; petrificado, mumificado e cristalizado em um mundo irreal, 
sofrerá do mal da ineficácia (PEREIRA, 1999, p. 35).

“A sociologia e a história mostram a família como entidade mutável e nem poderia ser 
diferente, pois a família não é supra cultural ou algo fora da história. A família sempre mudou 
através dos tempos e continuará a se modificar”, complementa o autor (PEREIRA, 1999, p. 36). 
Tudo isso ainda demonstra a necessidade de novas leis que acompanhem o desenvolvimento 
constante do instituto da família, de modo a garantir a proteção estatal a todos os grupos 
familiares existentes.

Não há como negar a necessidade de um olhar mais humanitário ao tratar do Direito de 
Família, até mesmo para entender o afeto como elemento primordial de elo entre as pessoas. 
É visível o aumento no número de formações familiares anaparentais, homoafetivas, recom-
postas, mosaico, nucleares, socioafetivas, simultâneas, unipessoais, coparentais, fissionais, 
dentre outras. O ensino e a prática jurídica devem buscar meios eficazes para impedir que tais 
formações familiares sejam vítimas de qualquer discriminação ou preconceito decorrente da 
ausência de uma legislação mais específica e conectada com a atualidade.

era marginalizada pelo Estado e pelo Direito, sendo classificada como família “ilegítima’.
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Pela constante evolução que ocorre no Direito de Família, verifica-se, portanto, que o 
conhecimento restrito à legislação não é suficiente. É necessário, para o profissional que atua 
no Direito de Família, um conhecimento holístico, inovador, inter, multi e transdisciplinar. 

Por isso, inquestionavelmente, o ensino do Direito das Famílias deve possuir também 
caráter inovador, inter, muti e transdisciplinar, holístico e desenvolvido por meio do método 
construtivista, com metodologias ativas, como objetivo de preparar adequadamente os alu-
nos para uma realidade totalmente diferente daquela pressuposta no texto da lei. 

Pelas peculiaridades da disciplina, cabe às instituições buscarem na formação de um 
corpo docente especializado e capaz de transmitir o conhecimento de maneira eficiente e 
atual. Nesse ponto, verifica-se que a adoção de novas metodologias de ensino são capazes 
de apresentar os pontos fundamentais da disciplina de maneira contemporânea e participa-
tiva, de modo a criar uma visão mais crítica, reflexiva e humanista nos alunos.

E essa necessidade de mudança nos métodos de ensino está longe de ser uma novidade, 
pois já era prevista através da Portaria do MEC nº. 1.884, de 30 de dezembro de 1994. Entre-
tanto, agora, com a Resolução nº. 05/2018 do MEC e com as vicissitudes decorrentes da pan-
demia da Covid-19, verifica-se muito mais a necessidade do desenvolvimento de um ensino 
cada vez mais inovador, holístico e transdisciplinar, especialmente no Direito das Famílias.

As novas metodologias de ensino do Direito das Famílias devem basear-se em uma pes-
quisa social empírica e capaz de apresentar aos alunos um conhecimento sobre os fatos reais 
e sociais que norteiam os grupos familiares, além dos meios capazes de efetivarem o direito 
positivo, as fontes reais do Direito utilizadas pelas comunidades e as práticas administrativas 
que possibilitam a garantia dos direitos dos cidadãos.

Esse novo método de aprendizagem é capaz de adequar o Direito de Família à realidade 
social,além de apontar a melhor solução para cada caso concreto. Sobre a necessidade de 
adoção de novos métodos de ensino, Rodrigo da Cunha Pereira explica:

No que toca à formação sociopolítica, espera-se que as matérias fundamen-
tais (jurídicas ou não-jurídicas) capacitem o futuro profissional à produção 
criativa do Direito, à reflexão crítica, a atuar nos processos de mudança 
social e de transformações do Direito. A inafastável interdisciplinaridade do 
Direito de Família não pode prescindir de sólida formação sociopolítica. A 
formação técnico-jurídica, mesclada de formação sociopolítica, é exigente do 
ensino-aprendizagem competente das matérias profissionalizantes (ou jurí-
dico-dogmáticas, se quiserem), dentre as quais se inclui o Direito de Família 
(PEREIRA, 1999, p. 339).

Outro ponto fundamental no ensino do Direito das Famílias, que tem absoluta conexão 
com as diretrizes determinadas pela Resolução nº. 05/2018 do MEC, é o equilíbrio entre teo-
ria e prática, o que normalmente ocorre por meio do estágio oferecido pelo núcleo de prática 
jurídica das instituições de ensino. No âmbito do ensino do Direito de Família, esse estágio 
precisa ser desenvolvido de maneira a permitir que os alunos sejam colocados realmente em 
contato direto com as pessoas envolvidas nos litígios familiares, os alunos precisarão apren-
der a escutar os sujeitos, a pensar a melhor estratégia jurídica (inclusive do ponto de vista 
emocional e psicológico); além de proporcionar a participação dos discentes em audiências e 
julgamentos, devidamente acompanhados e assistidos pelos professores responsáveis. Além 
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disso, o corpo docente deve apresentar e estimular os alunos a participarem de congressos 
e eventos que serão importantes fontes de conhecimento e de desenvolvimento do pensa-
mento crítico e humanista.

4. O ENSINO DO DIREITO DE FAMÍLIA 
POR MEIO DA MÚSICA

As artes estão intimamente ligadas à emoção, à sensibilidade, tanto daqueles que as 
produzem, quanto dos que a admiram. No Direito de Família, sobretudo, esta sensibilidade 
também se faz necessária, pois, na maioria dos casos, o aplicador das leis lida com questões 
pessoais do âmbito familiar eivadas de sentimentos e emoções, tal como ocorre nas disso-
luções conjugais, separações, divórcios, processos de guarda dos filhos menores, sucessão 
por morte, dentre outros.

O ensino do Direito de Família por meio da música também deve ser capaz de evocar 
a sensibilidade do aluno, de aflorar as suas emoções, lembranças, além de demonstrar a 
necessidade de analisar cada caso apresentado de maneira humanista, customizada e com 
o cuidado necessário. Não cabe a um advogado, por exemplo, realizar um atendimento pau-
tado apenas nas normas técnicas e jurídicas a serem aplicadas ao caso; para se tornar um 
profissional capacitado, cabe-lhe ser capaz de compreender adequada e empaticamente os 
sentimentos dos envolvidos e buscar as soluções que melhor atendam a todos.

Assim como a música, o Direito deve adaptar-se às evoluções sociais, ou seja, acompa-
nhar as mudanças ocorridas no tempo. Mônica Sette Lopes (2006, p. 16) explica que “A música 
ordena, dentro de si, o tempo, mediante a predefinição de uma regulação marcada por som e 
silêncio.[...] O direito organiza e reconstrói tempo e espaço, ainda que eles se qualifiquem como 
sociais”. De modo que ambas as artes se estendam no tempo, se adequando às realidades 
sociais e buscando a harmonização da letra e da norma às novas necessidades da sociedade.

É cristalina a ideia de que o Direito das Famílias deve se reinventar, sempre com funda-
mento na evolução dos fatos sociais, o método de ensino da disciplina deve acompanhar essa 
constante evolução, pois “tanto o direito como a música projetam-se como invenção ou como 
impulso para a reinvenção da vida” (LOPES, 2006, p. 15). Um olhar diferenciado sobre uma 
disciplina tão antiga é capaz de operar milagres durante o ensino. A apresentação das normas 
a partir de manifestações artísticas, coloca fim ao ensino estático e dogmático. Mas o uso 
da música no ensino do Direito já ocorre há anos e faz com que os alunos sejam capazes de 
repensar, rever e reinterpretar as normas.

Rodrigo da Cunha Pereira evidencia bem essas realidades das “famílias” em sua obra 
“Direito das Famílias” do ano de 2021. O mesmo autor, na obra “Dicionário de Direito de família 
e sucessões: ilustrado” (2018), trabalha aspectos jurídicos e teóricos das disciplinas com viés 
artístico, com ilustrações, referencia obras de arte e muitas músicas. Justamente a fim de 
permitir a melhor compreensão e humanização das questões atreladas ao Direto e à realidade 
da vida das pessoas. 
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Em seu dicionário, Rodrigo da Cunha Pereira (2018), explica dezenas de verbetes jurídi-
cos do Direito das Famílias e Sucessões por meio da música popular brasileira, inclusive, criou 
uma playlist na plataforma digital de transmissão de áudios - Spotify, com tais conexões. Por 
exemplo, quando explica sobre “abandono afetivo”, além das questões técnicas e normativas, 
Pereira traz jurisprudência, linguagem literária e conecta o verbete com a música “Meu Guri”, 
de Chico Buarque. Da mesma forma, acontece ao ensinar sobre o “abandono do lar”, conec-
tando-o com a música “Apaga o fogo Mané”, de Adoniran Barbosa. E assim, sucessivamente, 
em vários verbetes do dicionário, como em “adolescência” e a música “Tesouro da Juventude”, 
de Tavinho Moura e Murilo Antunes; o verbete “adultério” e a música “Mil Perdões”, de Chico 
Buarque; o verbete “Família Democrática” e a música “Família”, dos Titãs; o verbete “idoso” e a 
música“Homem velho”, de Caetano Veloso; o verbete “testamento”, e a música “Testamento”, 
de Vinícius de Moraes e Toquinho, dentre tantos outros. 

Assim, segundo Pereira:

A poesia, a literatura, a música popular brasileira muitos filmes brasileiros 
ou estrangeiros dizem com suavidade, e melhor que ninguém, sobre estas 
intrincadas relações familiares e sobre os restos do amor, que muitas vezes 
vão parar na Justiça. 

[...]

Eles ajudam a dizer o indizível, inclusive tornando a leitura mais agradável, 
mais leve e menos penosa. [...]

A arte, as imagens podem ir além das palavras, pois abrem espaço para 
a reflexão e a emoção. Podem ajudar a fazer revolução. Talvez seja uma 
maneira mais sublime de perceber o mundo. Assim como a arte, o Direito é 
também interpretação. [...]

A Arte e o Direito tratam da mesma humanidade (PEREIRA, 2018, p. 18-19).

A música é capaz não somente de auxiliar a transmissão do ensinamento, como também 
de estimular o questionamento sobre a aplicação das normas, sobre as decisões tomadas em 
relação aos casos concretos, além de facilitar a reflexão acerca das divergências jurisprudên-
cias e doutrinárias existentes sobre os mais diversos temas6.

Conforme já exposto, atualmente, cabe às instituições de ensino superior buscarem a 
formação de profissionais atualizados, dialéticos e críticos, capazes de atuarem frente aos 
casos apresentados por uma sociedade em constante evolução. Para alcançar esse objetivo, 
as faculdades devem apresentar métodos de ensino baseados na manutenção da parte dog-
mática, mas com o implemento da aprendizagem pela interpretação zetética.

Importante destacar que, apesar da perspectiva zetética ser vista, muitas vezes, como 
oposta à dogmática, ambas se completam. Isso ocorre porque a zetética busca rever os para-
digmas existentes, questionar os ensinamentos solidificados e retrógrados, o que torna o 
aluno um ser questionador e participativo no processo de aprendizagem.

6 O uso da arte para auxiliar na compreensão e transformação do Direito é tão profundo que, inclusive, por vezes a arte foi 
base de fundamentação dos Ministros da Corte Superior, como aconteceu em 2019 no caso emblemático em que, por 
maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a homotransfobia pode ser enquadrada na Lei 7.716/1989, 
que criminaliza o racismo. Como bem noticiou o IBDFAM: “O julgamento foi marcado por votos “históricos”, como o voto 
do ministro Celso de Mello, no qual citou o poema "O amor que não ousa dizer seu nome" atribuído à Lord Alfred Dou-
glas, amante do escritor Oscar Wilde. [...] A ministra Cármen Lúcia citou o poema "Igual-Desigual" de Carlos Drummond de 
Andrade” (IBDFAM, 2019).
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A possibilidade de questionar as verdades enrijecidas incentiva o posicionamento crítico 
do corpo discente, além de permitir discussões entre alunos e professores, que tornarão o 
método de ensino rico e interessante. O método zetético objetiva a análise das mudanças 
sociais, políticas, econômicas, dentre outras, que motivaram a necessidade de mudanças no 
modo de interpretação das normas para que estas sejam aplicadas de maneira atual e eficaz.

A interpretação zetética impõe o questionamento constante do conteúdo apresentado, 
além da análise conjunta das leis ao contexto social em que serão aplicadas, com base não 
apenas nos textos das leis e das decisões jurisprudênciais, mas também nos dados reais que 
permeiam a sociedade. Nesse sentido, segundo Tércio Sampaio Ferraz Júnior:

Suponhamos que o objeto de investigação seja a Constituição. Do ângulo 
zetético, o fenômeno comporta pesquisas de ordem sociológica, política, 
econômica, filosófica, histórica, etc. Nessa perspectiva, o investigador preo-
cupa-se em ampliar as dimensões do fenômeno, estudando-o em profundi-
dade, sem limitar-se aos problemas relativos à decisão dos conflitos sociais, 
políticos, econômicos. Ou seja, pode encaminhar sua investigação para os 
fatores reais do poder que regem uma comunidade, para as bases econô-
micas e sua repercussão na vida sociopolítica, para um levantamento dos 
valores que informam a ordem constitucional, para uma crítica ideológica, 
sempre ocupar-se em criar condições para a decisão constitucional dos con-
flitos máximos da comunidade. Esse descompromisso com a solução de 
conflitos torna a investigação infinita, liberando-a para a especulação. (FER-
RAZ JÚNIOR, 2008, p. 21).

A exposição do método zetético é necessária neste trabalho, por se tratar de um meio 
de interpretação inovador e que facilita ainda mais a introdução de novos métodos de ensino 
do Direito. Afinal, não basta a introdução, por exemplo, da música como meio de ensino, se o 
professor apenas usar esta arte para apresentar a letra fria da lei.

A música é um meio de expressão mundial capaz de apresentar sentimentos, narrativas, 
histórias, manifestos, novos olhares, reflexões, enfim, tudo pode ser demonstrado por inter-
médio da música. Pela facilidade com que se decora a letra das músicas das quais se gosta, 
algumas entidades de ensino decidiram apresentar algumas matérias por meio da música, 
com o intuito de apresentar um modo de aprendizagem inovador, agradável e expressivo.

A apresentação da disciplina através da música, além de permitir a participação de todos 
os envolvidos, minimiza as diferenças culturais, econômicas e sociais, por se tratar de uma 
arte universal e acessível. Nesse sentido, vale destacar, que: 

Para se obter sucesso nesse desafio, é preciso se libertar dessa metodolo-
gia de aprendizagem do Direito estritamente formalista e incorporar no seu 
processo de aplicação de normas conceitos jurídicos, como a hermenêutica. 
Portanto, é preciso se libertar dos grilhões dogmáticos da ordem jurídica 
positivada.

A libertação do pragmatismo, do dogmatismo exagerado, significa que o 
estudante de Direito perceberá a necessidade de adequar para a norma a rea-
lidade social que o envolve, e não o contrário. Mas, uma interpretação através 
de técnicas só dogmáticas não leva o estudante àquela forma acima de inter-
pretação, ou seja, interpretação das normas sem questionamento não se leva 
em consideração os valores existentes entre o fato e a lei. A hermenêutica 
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vem justamente para romper com esses pressupostos metodológicos e dar 
uma ênfase significativa para as questões valorativas da atual e complexa 
sociedade no que diz respeito na relação entre fato e lei (DUARTE, 2004, p. 3).

O ensino do Direito, especialmente do Direito das Famílias, por intermédio da música, 
permite aos alunos uma análise menos fria e calculista do que aquela permitida pelo método 
dogmático, de modo que o intérprete deixe de ser um mero aplicador do Direito e se torne um 
aprendiz crítico e coerente que se importa em analisar qual a forma mais justa de se aplicar 
as normas e jurisprudências aos casos concretos.

A palavra comum e que rege a união do ensino à música é interpretação. Assim como 
os alunos e juristas devem ler e interpretar os mandamentos jurídicos, aquele que ouve uma 
música busca interpretar a mensagem que o artista quer passar através não somente da letra, 
mas também pela melodia, harmonia, compasso e tudo mais que compõe essa arte.

Além disso, a música é interpretada de uma maneira singular por aquele(a) que a ouve, e 
isso ocorre porque a vivência e o momento pelo qual cada ser humano está passando deter-
minará como aquela música fará parte da sua vida. A interpretação da norma não é diferente, 
pois ela será analisada de acordo com o conflito apresentado, as partes envolvidas, a disci-
plina que regula o caso concreto,dentre outras inúmeras variáveis que determinarão como se 
dará o andamento e escolha das leis, princípios e jurisprudências que serão aplicadas.

A partir dessas considerações, compreende-se que estudar e ensinar o 
Direito não pode se resumir apenas à técnica, à memorização dos textos das 
normas, ao conhecimento da doutrina, mas, assim como na música, é preciso 
ter sensibilidade para interpretar fatos, valores e normas, inseridas em um 
determinado contexto socioeconômico e cultural, que pode variar no tempo e 
no espaço. Esta talvez seja a maior sabedoria no Direito, o que também não é 
muito diferente na música, cuja interpretação também é fundamental e pode 
variar, a depender da partitura, mas também do contexto, do público, do sub-
jetivismo do próprio intérprete (TAVARES; GABRICH, 2020, p. 45).

Para que ocorra uma significativa quebra de paradigmas em relação ao ensino tradicional 
do Direito no Brasil, novas metodologias de ensino se mostram fundamentais, pois são capa-
zes de apresentar as inovações trazidas pela evolução social e ainda induzir uma participação 
ativa dos alunos que buscam uma formação transdisciplinar, inovadora e construcionista. 
Exatamente como pressuposto pela Resolução nº. 05/2018 do MEC.

Não obstante, a música valoriza o ativismo discente e preenche as lacunas deixadas pelo 
ensino dogmático, a partir do momento que apresenta as disciplinas através de uma lingua-
gem sensível, perspicaz e altamente capaz de promover a união entre alunos, professores e 
o material didático.

O Direito das Famílias é uma disciplina extremamente humanística e evolutiva, que trata 
de conflitos existentes entre membros ligados pelos laços consanguíneos e/ou de afeto. 
Nessa disciplina, portanto, precisam ser abordados diversos princípios ligados à dignidade 
humana, além de outros direitos essenciais aos seres humanos, tais como moradia, alimen-
tos, educação, guarda, dentre outros.

Pelo seu caráter de disciplina intimamente ligada às pessoas, por consequência, aos direi-
tos humanos e pela necessária abordagem humana e sensível, o ensino do Direito das Famílias 
por meio da música é especialmente eficiente por abranger os temas jurídicos de forma dife-



Bárbara Jordana da Silveira Soares, Frederico de Andrade Gabrich  e Luiza Machado Farhat Benedito
R

EV
IS

TA
 M

ER
IT

U
M

 •
 v.

16
 •

 n
.3

 •
 p

. 4
3-

59
 •

 S
et

. -
 D

ez
. 2

02
1

54

renciada, além de possibilitar as mais diversas interpretações de acordo com cada ser humano 
que se dedica a aprender através de uma verdadeira simbiose entre o Direito e a arte.

Nesse sentido:

A música ainda permite demonstrar que os textos jurídicos podem ser mais 
claros e objetivos, pois, muitas vezes, os versos de uma canção são capazes 
de aclarar o conteúdo de muitos textos jurídicos. É tudo uma questão de inter-
pretação, pois, uma vez que as diferentes variantes de interpretação de uma 
mesma música instrumental, por exemplo, podem ser usadas pela hermenêu-
tica para demonstrar que as interpretações de uma mesma situação, sob o 
ângulo de uma mesma norma, podem variar de acordo com o intérprete, juiz 
ou Tribunal (TAVARES; GABRICH, 2020, p. 58-59).

Mônica Sette Lopes esclarece ser comum os aprendizes do Direito apresentarem ansie-
dade e insegurança no aprendizado e aplicação do Direito, por se tratar de um curso complexo 
e que deve atentar-se às mudanças sociais. Diante desse quadro, surge a necessidade de 
harmonização e uniformização do Direito através de métodos e metodologias de ensino ade-
quados às complexidades e modernidades da sociedade atual. (LOPES, 2008).

Lecionar matérias vinculadas ao ramos do Direito das Famílias necessita de humani-
zação e de harmonização entre a letra fria da lei e a intensidade/rotatividade dos conflitos 
apresentados perante a justiça brasileira e a realidade da vida. Por meio da música, o corpo 
docente de uma instituição de ensino é capaz de apresentar o Direito através de uma arte 
contemporânea e mundial, proporcionando uma experiência por intermédio da qual os alunos 
adquirem conhecimento pelas relações harmônicas entre notas, ritmos, poesia, regras, juris-
prudências, princípios, casos concretos e fatos sociais atuais.

Imperioso destacar, ainda, que, por muitas vezes, é justamente por intermédio da arte que 
o Direito e/ou as necessidades sociais e/ou de uma determinada pessoa ou demanda serão 
compreendidas. Como disse Benedito ao expor que: 

A arte nem sempre imita só a vida, mas explica dores psicológicas profundas 
que o Direito nem sempre consegue reconhecer. [...] A arte pode ter um papel 
importante na mensuração do afeto na vida das pessoas, contribuindo para 
melhor interpretação e aplicação do Direito (BENEDITO, 2019, p. 25).

Sobre a necessidade de adoção de novos métodos e metodologias de ensino jurídico, 
Mônica Sette Lopes apresenta esta visão extremamente sensível:

Ensinar o direito é também criar nos e com os alunos a possibilidade de bus-
car novas maneiras para comunicar e difundir a sua mensagem. É não ter 
medo de que outros o saibam e de que o saibam mais e melhor do que quem 
ensina. É não achar que todas as possibilidades já se esgotaram e não ter 
receio de perder o poder de dominar com exclusividade uma técnica e um 
saber. Qualquer reducionismo ou limitação na esfera das possibilidades de 
transmitir a mensagem sobre o que, o como, o para quê, o porquê ou o de 
que é feito o direito vai na contramão de sua essência que é ser conhecido 
(LOPES, 2008, p. 272).

“O uso da música para expor o direito constitui um caminho infinito de possibilidades 
sem modelo obrigatório ou exauriente, como todos os outros que envolvem as correlações 
dele com a arte (literatura, cinema, pintura, teatro etc.)” (LOPES, 2011, p. 70). O professor 
pode apresentar um caso que causou grande repercussão social e uma música que retrate a 
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existência deste quadro há várias décadas. Ou, o próprio aluno pode buscar uma lembrança 
pessoal para ilustrar a aplicação das normas jurídicas aos riscos cotidianos aos quais todos 
estão expostos.

A música é capaz de trazer à tona não somente sentimentos ou lembranças, mas a sensi-
bilidade para enxergar a história subjacente à letra, o sofrimento do intérprete, tal como ocorre 
quando são expostos casos de racismo ou de violência no contexto familiar - casos estes que 
crescem a cada dia. Nesse sentido:

O exercício de sinestesia propiciado pela interação (analógico-metafórica) 
entre direito e música segue a mesma linha de exercício de sensorialidade 
e de percepção ou de aguçamento dela como possibilidade epistemológica 
de difusão do conhecimento sobre o ser do direito. Há, pela arte em geral e 
pela música, especificamente, um adensamento dos sentidos em relação ao 
direito e, sobretudo, à sua dinâmica operativa que ocorrena transcendência 
do evidente consolidado na expressão estática dos fenômenos jurídicos prin-
cipais (lei,decisão,teoria) (LOPES, 2011, p. 71).

A obra de Mônica Sette Lopes (2006) trata do Direito e da música como metáforas pois, 
segundo a autora, o primeiro utiliza a lei e a segunda utiliza a partitura, portanto, a lei seria a 
partitura do Direito (LOPES, 2006, p. 11). Lopes explica que existe uma simbiose entre o Direito 
e a música capaz de proporcionar uma visão mais humanística dos fenômenos jurídicos, o 
que possibilitaria um trabalho humanitário por parte dos operadores do Direito. E isso é espe-
cialmente relevante no Direito de Família.

Ainda segundo Lopes, o Direito e a arte são expressões humanas comunicativas e racio-
nais que se complementam, principalmente durante o ensino da disciplina, mas não se limi-
tando ao aprendizado, mas também durante as atividades profissionais, sobretudo durante 
argumentações e justificativas jurídicas apresentadas pela doutrina, pelos juízes ou advoga-
dos (LOPES, 2006).

Sobre a utilização da música no exercício da função dos juízes e a simbiose existente 
entre música e mundo jurídico, Eros Roberto Grau salienta:

Pois é exatamente aí que música e Direito se apartam. Os músicos interpre-
tam partituras visando à fruição estética. Os juízes interpretam textos nor-
mativos vinculados pelo de verde aplicá-los, de sorte a proverem a realização 
de ordem, de segurança e de paz. O intérprete musical interpõe-se entre o 
compositor e a plateia. Para os juízes, no entanto, não deve existir plateia. O 
Direito não é para produzir efeito estético. A sensibilidade ao belo é estranha 
à atuação do juiz no desempenho do ofício de interpretar e aplicar textos da 
Constituição e das leis. A aptidão humana de fruição do belo nada tem a ver 
com os juízes. Nem mesmo conosco, meros cidadãos, quando suportamos 
normas de decisão por eles produzidas (GRAU, 2014, p. 01).

Por fim, o ex-ministro do STF conclui sobre a semelhança entre música e Direito: “entre 
a música e o Direito há, contudo, certa semelhança. Ambos são alográficos, isto é, reclamam 
um intérprete: o intérprete da partitura musical, de um lado; o intérprete do texto constitu-
cional ou da lei, de outro” (GRAU, 2014, p. 01). Assim como a música necessita ser escrita, a 
melodia deve ser composta e, por fim, o cantor entonar a canção; no Direito, as normas devem 
ser analisadas, visando a adequação entre as leis e os casos concretos.
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Em relação aos novos métodos de ensino jurídico, seria possível imaginar a aplicação de 
uma aula cantada quando percebida a falta de concentração ou desinteresse da classe em 
aprenderem a temática aplicada. Muitas vezes, alunos emendam rotinas exaustivas de tra-
balho a afazeres domésticos, diariamente, ao curso de Direito, e tal didática não seria menos 
interessante ou descredibilizada, muito pelo contrário, mostraria a possibilidade de abrangên-
cia da ministração por parte do docente.

Segundo Mônica Sette Lopes, ela mesma já utilizou este artifício em sala de aula, mas, 
apesar de inusitado, a autora ressalta que o ato deve ser pautado na sensibilidade, de modo 
a demonstrar que a música apresentada está em sintonia com o tema da aula (LOPES, 2011).

Lopes, inclusive, relembra uma vez que cantou num curso de formação de juízes. A música 
escolhida foi “14 anos”, de Paulinho da Viola, que trata da valorização que alguns genitores 
dão à formação de “doutores” (LOPES, 2011). Segundo a desembargadora, ela cantou para 
mostrar aos novos juízes que as funções da magistratura nem sempre são fáceis de serem 
realizadas, mas que sempre deveriam ser pautadas pela ética e equidade, e nunca deixando 
o“poder subir à cabeça”. Segundo palavras da autora:

Por isto cantei. Para levá-los, na extrema juventude de muitos deles, a refle-
tir se estavam preparados para o exercício de julgar “nesta terra de Doutor”, 
se estavam conscientes da importância de não se transformarem em per-
sonagens estéreis na fórmula vazia do “Seu Doutor”, da importância de não 
se deixarem vender, não apenas no sentido literal da integridade ética e da 
incorruptibilidade, mas também de não se deixarem levar pelo medo, pelo 
descaso, pela preguiça, pelo desleixo (LOPES, 2011, p. 74).

O ensino do Direito por meio da música, especialmente no caso do Direito de Família, 
além de prender a atenção dos alunos, facilita o aprendizado. Afinal, quantas e quantas vezes 
o aluno lê determinada lei, mas não consegue compreendê-la ou mesmo decorá-la; no entanto, 
após ouvir uma mesma música poucas vezes o aluno já decora a letra e compreende o sen-
tido da mensagem. Além disso, a música é capaz de transmitir as disciplinas de maneira har-
moniosa, proporcionando a interação entre os alunos e entre estes e os professores. Mônica 
Sette Lopes ressalta que “a música tem a capacidade de, nos rituais religiosos, expressar 
condutas a seguir, o ritmo, o como agir, tudo dentro daquela determinada comunidade, tornan-
do-se a música um fator de sociabilidade e harmonia” (LOPES, 2006, p. 24).

A aprendizagem por meio da arte não busca rejeitar a técnica jurídica aplicada há anos, 
mas, sim, proporcionar uma visão mais humanística ao corpo discente e apresentar as disci-
plinas através de fatos e situações que ilustram a realidade da vida e da natureza humana. O 
ensino do Direito por intermédio da música é capaz de provocar o aluno a adentrar em situa-
ções que o método meramente instrutivista não permite.Nesse sentido:

A lei não esgota o Direito como a partitura não exaure a música. Interpretar,é 
recriar, pois as notas musicais, como os textos de lei, são processos técnicos 
de expressão e não meios inextensíveis de exprimir. Há virtuoses do piano 
que são verdadeiros datilógrafos do teclado. Infiéis à música, por excessiva 
fidelidade às notas, são instrumentistas para serem escutados enão intérpre-
tes para serem entendidos. O mesmo acontece com a exegese da lei jurídica. 
Aplicá-la é exprimi-la, não como uma disciplina limitada em si mesma, mas 
como uma direção que se flexiona às sugestões da vida (LEITE, 2010, p. 5).
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Ainda sobre o ensino jurídico por meio da música, destacam-se os professores de cur-
sinhos preparatórios para concursos públicos, que muitas vezes tentam apresentar o Direito 
de maneira mais humorística. Esses profissionais buscam a junção de normas às melodias 
conhecidas pelo público em geral, tal como o exemplo a seguir apresentado, que busca ensi-
nar algumas partes da Lei Maria da Penha por meio da canção”O amor e o poder”:

Lei Maria da Penha pro Jecrim não vai não,
não cabe pena de cesta básica e prestação pecuniária.
Tenho medidas protetivas, de afastamento do lar, podendo até proibir,
o agressor da vítima se aproximar. A vítima não poderá,
Entregar intimação,
Nem notificação ao agressor. (MENDONÇA, 2011, p. 2).

Nesse caso, a intenção do educador foi apresentar um meio mais fácil e engraçado para 
que o aluno possa assimilar as leis e decorar os pontos mais importantes das normas. 

Não obstante, em qualquer caso, a relação entre o Direito e a música propicia, ainda, a 
melhora na comunicação dos profissionais do Direito; comunicação esta, inúmeras vezes, extre-
mamente técnica e complicada para diversos interlocutores que são leigos sobre o assunto.

O ensino por meio da música aguça a sensibilidade do receptor do conhecimento (futuro 
profissional do Direito) e o coloca no lugar daquele que o procura em busca de soluções para 
estruturação jurídica dos seus objetivos, para a solução dos seus conflitos.

5. CONCLUSÃO

O Direito sempre teve e terá relação com a vida em sociedade. Por isso, a evolução dos 
fatos e da vida social também determina a evolução do Direito, das suas normas, de sua inter-
pretação e do seu ensino. 

Contudo, em alguns casos específicos, como ocorre no Direito de Família, a evolução da 
legislação não acompanha na mesma rapidez e proporção a evolução dos fatos sociais, dos 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais.

Entretanto, nem sempre a mesma evolução da sociedade e do Direito são acompanha-
das devidamente pelos métodos e metodologias de ensino e aprendizagem. Não obstante, 
no Brasil, atualmente, em virtude das diretrizes estabelecidas pela Resolução nº. 05/2018 do 
MEC, o uso de metodologias inovadoras, ativas e que favoreçam a inter, a multi e a transdis-
ciplinariedade, bem como o equilíbrio entre teoria e prática, entre razão e emoção, constitui 
imperativo categórico, que irá balizar a fiscalização das instituições de ensino do Direito nos 
próximos anos.

Como esta pesquisa demonstrou, o ensino do Direito por meio da música -especialmente 
no caso do Direito de Família - é capaz de despertar inquietude entre os alunos, bem como de 
promover um ensino jurídico construtivista, inovador, transversal, inter, multi e transdisciplinar. 

O Direito é fenômeno social em constante evolução assim como a sociedade regida pelas 
suas normas, o que implica diversas reformulações para que se quebrem paradigmas e se bus-
quem adequação entre os anseios sociais e as normas jurídicas. Assim como o Direito possui 
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múltiplas fontes de informação e formação, os métodos de ensino jurídico também podem ser 
inovadores e diversos, visando acompanhar a evolução dos conceitos jurídicos e demonstrar 
que não existem verdades irrefutáveis ou paradigma sque não possam ser quebrados.

Como evidenciado, por muitas vezes, é justamente por intermédio da arte que o Direito e/
ou as necessidades sociais e/ou de uma determinada pessoa ou demanda serão compreen-
didas. A conexão entre o Direito e a música permite a transformação do ensino jurídico, bem 
como a transformação da própria mentalidade da atividade jurídica, portanto, necessária. 
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